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LEI MUNICIPAL Nº. 1120/2019. 

 

SÚMULA: Autoriza a suplementação orçamentária por 
Superávit Financeiro do exercício anterior, em dotações do 
Fundo Municipal de Saúde, e dá outras providências. 

 

O Senhor Adalto José Zago, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e ainda, com fulcro na Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo suplementar orçamentariamente no 
orçamento programa LOA/2019, aprovado pela Lei Municipal nº 1.077/2018 o valor 
de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais) destinados continuidade 
da obra do novo PSF III, na seguinte Unidade Orçamentária e funcional 
programática: 
 
06. Secretaria Municipal de Saúde 
002. Fundo Municipal de Saúde 
10. Saúde 
301. Atenção Básica 
0092. Saúde c/ Eq. e Int. - Assist. a Saúde Atenção Básica – Bloco - I 
1.050. Construção, Reforma e Ampliação Unidade Básica de Saúde 
4.490-51. Obras e Instalações – código reduzido 205 
 
Fonte de Recursos:3.47.00 - Transferências Fundo a Fundo Recursos SUS (União) 
Metas Físicas: Continuidade da construção do novo PSF III 
Metas Financeiras: R$ 245.000,00 
 
06. Secretaria Municipal de Saúde 
001. Administração Geral Saúde 
10. Saúde 
302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0093. Saúde com Equidade e Integralidade - MAC - Bloco II 
2.076. Manutenção da Farmácia Hospitalar 
3.390-30. Material de Consumo – código reduzido183 
 
Fonte de Recursos: 3.46.00 - Transferências Fundo a Fundo Recursos SUS (União) 
Metas Físicas: Aquisição de Medicamentos Farmácia do Hospital 
Metas Financeiras: R$ 20.000,00 

 
06. Secretaria Municipal de Saúde 
002. Fundo Municipal de Saúde 
10. Saúde 
301. Atenção Básica 
0092. Saúde c/ Eq. e Int. - Assist. a Saúde Atenção Básica – Bloco - I 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
Estado de Mato Grosso 

                               GESTÃO: 2017 - 2020 
 

 

Avenida Brasil, 1059 - Bairro Bom Jesus - CEP - 78595-000 - Apiacás – MT 

 

 

 

 

 
2.066. Manutenção e Encargos com Saúde da Família 
3.390-39. Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – código reduzido 249 
 
Fonte de Recursos: 3.46.00 - Transferências Fundo a Fundo Recursos SUS (União) 
Metas Físicas: Pagamento de Contratos Médicos da Saúde da Família 
Metas Financeiras: R$ 130.000,00 
 
06. Secretaria Municipal de Saúde 
002. Fundo Municipal de Saúde 
10. Saúde 
302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
0093. Saúde com Equidade e Integralidade - MAC - Bloco II 
2.065. Manutenção das Atividades - Central Municipal de Regulação 
3.390-33. Passagens e Despesas com Locomoção– código reduzido 233 
 
Fonte de Recursos: 3.46.00 - Transferências Fundo a Fundo Recursos SUS (União) 
Metas Físicas: Atender encaminhamento de paciente para TFD 
Metas Financeiras: R$ 80.000,00 

 
Art. 2º - A suplementação descrita no artigo primeiro desta Lei encontra 

respaldo legal no Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, pelo 
Superávit Financeiro do exercício de 2018. 
 
  Art. 3º -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

Apiacás-MT, 25 de outubro de 2.019. 

 

Adalto José Zago  
Prefeito Municipal 

 
 

 


